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PORTARIA N° 240/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  ALINE  LIMA  NUNES  DA  FONSECA,
nomeada por meio da Portaria n°313/2010, ocupante
do  cargo  de  Auxiliar  Operacional  de  Serviços
Diversos,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Educação,  referente  ao  período  aquisitivo  de

2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL   

PORTARIA N° 241/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) ANA CÉLIA DE HOLANDA, nomeada por
meio da Portaria n°123/2008, ocupante do cargo de
Agente  Comunitário  de  Saúde,  lotado(a)  na
Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,
atualmente em exercício na Unidade Básica de Saúde
do  Povoado  Olho  d`Água,  referente  ao  período
aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 242/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E



Página 2 Diário Oficial Edição n° 85/2026 Publicação: 29/06/2026

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/2170
Edição no n°85/2026

ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) ANA MARIA REIS BRITO, nomeada por
meio da Portaria n°410/2006, ocupante do cargo de
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotado(a)
na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,
atualmente  em  exercício  no  Hospital  Dr.  Zerbine,
referente ao período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 243/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  ANA  PAULA  NASCIMENTO  DA  SILVA
LIMA,  nomeada  por  meio  da  Portaria  n°124/2008,
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde,
lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Saneamento,  atualmente  em  exercício  na  Unidade
Básica de Saúde do Povoado Lagoa Nova, referente
ao período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 244/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  ANALBA  CRISTINA  SILVA  FERREIRA,
nomeada por meio da Portaria n°176/2010, ocupante
do  cargo  de  Auxiliar  Operacional  de  Serviços
Diversos,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Educação, tendo como unidade de exercício o Jardim
de  Infância  Edward  Santos,  referente  ao  período
aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 245/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  ANASTACIO  SILVA  DE  OLIVEIRA,
nomeado por meio do Decreto n°286/2024, ocupante
do cargo de VIGIA, lotado(a) na Secretaria Municipal
de  Saúde  e  Saneamento,  tendo  como  unidade  de
exercício  a  Unidade  Básica  de  Saúde  Raimundo
Pereira Barbosa, referente ao período aquisitivo de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
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Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 246/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) ANTONIA MIRELI SILVA NASCIMENTO,
nomeada por meio do Decreto n°273/2024, ocupante
do  cargo  de  Auxiliar  Operacional  de  Serviços
Diversos,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Educação,  tendo  como  unidade  de  exercício  a
Unidade  Integrada  Gonçalves  Dias,  referente  ao
período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 247/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  ANTONIO  CELSON  DE  SOUSA
BEZERRA,  nomeado  por  meio  da  Portaria
n°142/2010, ocupante do cargo de Vigia, lotado(a) na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  atualmente  em
exercício  na  Unidade  Integrada  João  Lisboa,
referente  ao  período  aquisitivo  de  2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 248/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) ANTONIO FACUNDO, nomeado por meio
do Decreto n°503/1997, ocupante do cargo de Vigia,
lotado(a) na Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração,  atualmente  em exercício  na  Escola
Municipal  Sebastião  Pereira  França,  referente  ao
período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 249/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  ANTONIO  MAURÍCIO  ALENCAR  DA
SILVA, nomeado por meio da Portaria n°129/2008,
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde,
lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Saneamento,  atualmente  em  exercício  na  Unidade
Básica  de  Saúde  do  Povoado  Pacas,  referente  ao
período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
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período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 250/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) ANTONIO MAYCON DE ABREU BARROS,
nomeado por meio da Portaria n°416/2006, ocupante
do  cargo  de  Auxiliar  Operacional  de  Serviços
Diversos,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Administração, referente ao período
aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL          

PORTARIA N° 251/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  BRUNA VALÉRIA  PEIXOTO DA  SILVA,
nomeada por meio do Decreto n°376/2024, ocupante
do cargo de ENFERMEIRA, lotado(a) na Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,  tendo  com
unidade  de  exercício  o  Hospital  Municipal  Dr.

Zerbine,  referente  ao  período  aquisitivo  de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 252/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  CÂNDIDO  LUIZ  DE  SOUSA  BORGES,
nomeado por meio da Portaria n°20/2010, ocupante
do  cargo  de  Digitador,  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,  referente  ao
período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 15 de julho a 15 de agosto 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 253/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  DAISY  RAQUEL  CAVALCANTE  DOS
SANTOS E SANTOS, nomeada por meio do Decreto
n°357/2024,  ocupante  do  cargo  de  Enfermeira,
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lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Saneamento,  tendo  como  unidade  de  exercício  a
Unidade Básica de Saúde Livramento, referente ao
período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 254/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  DANIEL  FERREIRA  CAVALCANTE,
nomeado por meio do Decreto n°363/2024, ocupante
do cargo de Técnico de Enfermagem, lotado(a)  na
Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,
atualmente em exercício na Unidade Básica de Saúde
do Povoado Pacas, referente ao período aquisitivo de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 255/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) ELENILDE SILVA DE ALMEIDA RIBEIRO,
nomeada por meio da Portaria n°132/2008, ocupante
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado(a)
na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,
atualmente em exercício na Unidade Básica de Saúde
do  Povoado  Olho  d`Água,  referente  ao  período
aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 15 de julho a 15 agosto 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 256/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) ELIEL SILVA LIMA, nomeado por meio do
Decreto  n°294/2024,  ocupante  do  cargo  de  Vigia,
lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Saneamento, atualmente em exercício no Centro de
Referência  em  Transtorno  do  Espectro  Autista-
Menino  Jesus,  referente  ao  período  aquisitivo  de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 257/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
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(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) ERIKA LEAL SOUSA, nomeada por meio
da  Portaria  n°16/2010,  ocupante  do  cargo  de
Recepcionista, lotado(a) na Secretaria Municipal de
Saúde  e  Saneamento,  atualmente  em exercício  na
Unidade Básica de Saúde Raimundo Pereira Barbosa,
referente ao período aquisitivo de 2021-2022.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 258/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  FRANCIANE  SARDINHA  DA  SILVA  E
SILVA, nomeada por meio da Portaria n°183/2010,
ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  Operacional  de
Serviços Diversos, lotado(a) na Secretaria Municipal
de  Educação,  atualmente  em  exercício  na  Escola
Municipal  José  Bezerra,  referente  ao  período
aquisitivo  de  2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 259/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO

ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) FRANCISCA ADRIANA PAIVA CARRIAS,
nomeada por meio da Portaria n°134/2008, ocupante
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado(a)
na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,
atualmente em exercício na Unidade Básica de Saúde
do  Povoado  Olho  d`Água,  referente  ao  período
aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 20 de julho a 20 de agosto 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 260/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) FRANCISCA ARAÚJO GOMES, nomeada
por meio da Portaria n°249/2010, ocupante do cargo
de  Auxiliar  Operacional  de  Serviços  Diversos,
lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
atualmente  em  exercício  no  Jardim  de  Infância
Edward Santos,  referente  ao  período aquisitivo  de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     



Página 7 Diário Oficial Edição n° 85/2026 Publicação: 29/06/2026

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/2170
Edição no n°85/2026

PORTARIA N° 261/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) HARLLA SANDRINE DA SILVA CAMPOS,
nomeada por meio da Portaria n°119/2010, ocupante
do  cargo  de  Agente  Administrativo,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude
e  Trabalho,  referente  ao  período  aquisitivo  de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 262/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  HEGONN  PATRYCK  SANTOS  LIMA,
nomeado por meio do Decreto n°360/2024, ocupante
do cargo de Técnico em Enfermagem, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, tendo
como unidade de exercício o Hospital  Dr.  Zerbine,
referente ao período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de   julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração

Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 263/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) HUGO RANGEL CRUZ SOUSA, nomeado
por meio da Portaria n°25/2010, ocupante do cargo
de Vigia, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde
e Saneamento,  tendo como unidade de exercício o
Hospital Municipal Dr. Zerbine, referente ao período
aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 264/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  JAIDSON  CARLOS  DOS  SANTOS
FEITOSA, nomeado por meio da Decreto n°306/2024,
ocupante  do  cargo  de  Motorista,  lotado(a)  na
Secretaria  Municipal  de  Trânsito,  Transportes  e
Mobilidade,  referente  ao  período  aquisitivo  de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista



Página 8 Diário Oficial Edição n° 85/2026 Publicação: 29/06/2026

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/2170
Edição no n°85/2026

Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 265/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) JANDA DA SILVA SANTOS, nomeada por
meio da Portaria n°237/2010, ocupante do cargo de
Agente  Administrativo,  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Administração,
atualmente em exercício no Jardim Edward Santos,
referente ao período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 266/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  JEZREEL  BATISTA  SILVA  OLIVEIRA,
nomeado por meio do Decreto n°306/2024, ocupante
do  cargo  de  Motorista,  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social,  Juventude  e
Trabalho,  exercendo  suas  atividades  funcionais  no
Conselho Tutelar, referente ao período aquisitivo de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 267/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  JOSIVANIA  DO  ESPÍRITO  SANTO
NASCIMENTO,  nomeada  por  meio  da  Portaria
 n°409/2006,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar
Operacional  de  Serviços  Diversos,  lotado(a)  na
Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,
atualmente  em  exercício  no  Centro  de  Atenção
Psicossocial (CAPS), referente ao período aquisitivo
de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 268/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  JUCIMAR ARAÚJO LIMA,  nomeado  por
meio da Portaria n°393/2006, ocupante do cargo de
Motorista,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Saúde  e  Saneamento,  tendo  como  unidade  de
exercício o Hospital Municipal Dr. Zerbine, referente
ao período aquisitivo de 2024-2025.
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Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 269/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  MARA  DENISE  DA  SILVA  SOUSA,
nomeada por meio da Portaria n°134/2010, ocupante
do  cargo  de  Digitadora,  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal  de  Educação,  referente  ao  período
aquisitivo  de  2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 270/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) MÁRCIA DA SILVA LIMA, nomeada por
meio do Decreto n°242/2024, ocupante do cargo de
Recepcionista, lotado(a) na Secretaria Municipal de
Meio  Ambiente,  referente  ao  período aquisitivo  de
2024-2025.

Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 271/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) MARIA DA CRUZ COSTA, nomeada por
meio da Portaria n°149/2008, ocupante do cargo de
Agente  Comunitário  de  Saúde,  lotado(a)  na
Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,
atualmente em exercício na Unidade Básica de Saúde
Elizoneth Pereira, referente ao período aquisitivo de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 272/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
serv idor (a )  MARIA  DAS  GRAÇAS  COSTA
CONCEIÇÃO,  nomeada  por  meio  do  Decreto
n°362/2024,  ocupante  do  cargo  de  TÉCNICO  E
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ENFERMAGEM, lotado(a) na Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento, tendo com unidade de exercício
a Unidade Básica de Saúde Olho d´Água, referente ao
período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 273/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) MARIA DIVINA MARQUES DOS SANTOS,
nomeada por meio do Decreto n°218/2024, ocupante
do  cargo  de  Enfermeira,  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,  tendo  como
unidade de exercício a Unidade Básica de Saúde Sítio
Novo, referente ao período aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 274/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)

servidor(a)  MARIA  IRACY  RODRIGUES  PEREIRA
BARBOSA,  nomeada  por  meio  do  Decreto
n°436/1997,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar
Operacional  de  Serviços  Diversos,  lotado(a)  na
Secretar ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração, atualmente em exercício na Unidade
Integrada João Lisboa, referente ao período aquisitivo
de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 275/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) SUELLEN DIAS FALCÃO LIMA, nomeada
por meio do Decreto n°356/2024, ocupante do cargo
de Fisioterapeuta, lotado(a) na Secretaria Municipal
de  Saúde  e  Saneamento,  tendo  como  unidade  de
exercício  a  Equipe  Multiprofissional  da  APS(e-
MULTI),  referente  ao  período  aquisitivo  de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 06 a 20 de   julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 276/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
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(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) SUZANA DE PINHO DIAS, nomeada por
meio da Portaria n°310/2006, ocupante do cargo de
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotado(a)
na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,
atualmente em exercício no Hospital Municipal Dr.
Zerbine,  referente  ao  período  aquisitivo  de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 277/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) VANESSA LIMA BRANDÃO, nomeada por
meio do Decreto n°237/2024, ocupante do cargo de
Assistente Social, lotado(a) na Secretaria Municipal
de  Saúde  e  Saneamento,  referente  ao  período
aquisitivo de 2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 15 de julho a 15 de agosto 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 278/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a)  VERA  LÚCIA  MARINHO  DA  SILVA
SOUSA, nomeada por meio da Portaria n°165/2008,
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde,
lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Saneamento,  atualmente  em  exercício  na  Unidade
Básica  de  Saúde  Raimundo  Pereira  Barbosa,
referente  ao  período  aquisitivo  de  2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 01 a 30 de julho 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     

PORTARIA N° 279/2026 – GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  ao(à)
servidor(a) WAGNA LIMA DE PAULA, nomeada por
meio do Decreto n°216/2024, ocupante do cargo de
Técnico  em  Enfermagem,  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal  de Saúde e Saneamento,  atualmente em
exercício na Unidade Básica de Saúde do Povoado
Lagoa  Nova,  referente  ao  período  aquisitivo  de
2024-2025.
Parágrafo  único.  As  férias  serão  usufruídas  no
período de 06 de julho  a 06 de agosto 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL     
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PORTARIA N° 280/2026 GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO por assiduidade
ao servidor CRISTIANO SOUSA DA SILVA, nomeado
por meio da Portaria n°062/2008, matricula n° 700-1,
exercendo  o  cargo  de  Operador  de  Máquinas
Pesadas, lotado na Secretaria Municipal de Trânsito,
Transportes e Mobilidade a ser usufruída no período
de 01 julho a 30 setembro de 2026.
Parágrafo  único.  A  licença  prêmio  é  relativa  ao
período aquisitivo de 2021/2025. 
Art.  2º  Durante  o  período  da  licença-prêmio,  o(a)
servidor(a) fará jus à remuneração correspondente ao
seu cargo, nos termos da legislação vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL
‘
PORTARIA N° 281/2026 GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO por assiduidade
à servidora FRANCISCA QUEIROZ ARAÚJO COSTA,
nomeada por meio da Portaria n°437/1997, matricula
n° 2098-1, exercendo o cargo de Auxiliar Operacional
de Serviços Diversos, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, a ser usufruída no período de 01 de
julho a 30 de setembro de 2026.
Parágrafo  único.  A  licença  prêmio  é  relativa  ao
período aquisitivo de 2021/2025. 
Art.  2º  Durante  o  período  da  licença-prêmio,  o(a)
servidor(a) fará jus à remuneração correspondente ao
seu cargo, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL
‘
PORTARIA N° 282/2026 GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO por assiduidade
ao servidor GENILDO GOMES DE ARAÚJO, nomeado
por meio da Portaria n°228/2011, matricula n° 972-1,
exercendo o  cargo de VIGIA,  lotado na Secretaria
Municipal de Educação, a ser usufruída no período de
01 julho a 30 setembro de 2026.
Parágrafo  único.  A  licença  prêmio  é  relativa  ao
período aquisitivo de 2021/2025. 
Art.  2º  Durante  o  período  da  licença-prêmio,  o(a)
servidor(a) fará jus à remuneração correspondente ao
seu cargo, nos termos da legislação vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL
‘
PORTARIA N° 283/2026 GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores), lei n° 019/2017 (Plano de
cargos,  carreira  e  salários  dos  servidores  da
Administração  Direta),    
RESOLVE
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO por assiduidade
ao servidor RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA,
nomeado por meio do Decreto n°564/1997, matricula
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n°  448-1,  exercendo  o  cargo  de  VIGIA,  lotado  na
Secretaria Municipal de Educação, a ser usufruída no
período de 01 julho a 30 setembro de 2026.
Parágrafo  único.  A  licença  prêmio  é  relativa  ao
período aquisitivo de 2021/2025. 
Art.  2º  Durante  o  período  da  licença-prêmio,  o(a)
servidor(a) fará jus à remuneração correspondente ao
seu cargo, nos termos da legislação vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 29 de junho de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Batista
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL
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